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1º GRAU - Eletrônico
()

0019798-12.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO
RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

08/07/2021 15:49
Arquivado Definitivamente

08/07/2021 15:49
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Expedição de Certidão.

26/05/2021 00:38
Decorrido prazo de JOSE CARLOS DA SILVA em 25/05/2021 23:59:59.

19/05/2021 16:36
Expedição de intimação.

19/05/2021 14:05
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... samente do acórdão recorrido que a recorrida não produziu a prova que lhe
competia, inexistindo qualquer peculiaridade apta a flexibilizar a exigência de dilação probatória.
Caracteriza-se, assim, a hipótese clássica de incidência do ônus da prova. 8. Recurso especial provido.
(STJ - REsp: 1364707 PE 2013/0018848-4, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:
25/02/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/03/2014). Face ao exposto e tudo
mais que dos autos constam e pelos princípios aplicáveis à espécie, JULGO IMPROCEDENTE a
demanda formulada pelo Promovente. Condeno a parte Autora ao pagamento das custas e honorários de
sucumbência, num quantum de 10%, sobre o valor da causa, o que torno inexequível ante a gratuidade
processual deferida. Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
P.R.I.C. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Recife-PE, 19.05.2021. Dr. Carlos Gean
Alves dos Santos Juiz de Direito
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